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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  de§ignada  pela  Por[aria  n.°
009/2021  de 01  de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento de todos os interes§ados que as O9hoomin  hora§ do dia
1°  de  Março  de  2021,  na  sede  da  Comíssão  Pemanente de  Licitação,  no  Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA/CE,  localizada à Av.  José  Marques  Filho,  n° 600,  Aroeiras -Acopiara -  Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
dará  início  aos  procedimentos  de  recebímento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de   Preços,   da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREçOS  N°  2021.02.09.01,   identificado  abaixo,   mediante  as
condições estabelecidas no presente Edftal, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO    DE    PESSOA    JURÍDICA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERvlços    DE

ASSESSORIA   E   CONSULTORIA   JURÍDICA   JUNTO   AO   GABINETE   DO   PREFEITO   DO

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME  PRojETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM

ANEXO  DO EDITAL.

Órgão interes§ado: GABINETE D0 PREFEITO

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DEFINICÕES:

NESTE    EDITAL    SERÃO    ENCONTRADOS    NOMES,    PALAVRAS,    SIGLAS    E   ABREVIATURAS    COM    OS    MESMOS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
•     C.P.L/COMISSÃO:  Comissão permanente de Licitação.
-     CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
•     CONTRATANTE/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE.PMA,  através  do  GABINETE  D0  PREFErro  -  Órgãos  de

onde se origina a presente licitação.
i     CRC:  Certificado de Registro Cadastral expedklo pela Preféitura munícípal de ACOPIARA/CE.
i     FISCALIZAÇÃO: Caberá a cada secretaria gestora do Municipb de ACOPIARA/CE.
•     PROPONENTE/lNTERESSADO/LIcrTANTE:  Empnesa que apresenta proposta para este certame.



i    ANEXo l -Projeto Básicon-ermo de Referência;
i     ANEXo ll -Modelo de propostade preços;
•    ANEXo lll -Modelo de procuração e Declarações:
•    ANEXO IV-Mínuta do contiato;

1 -DO 0BJETO

À.és-ESEssàaR,Àc'tÊçã3ot;gu#àRo,#et,ou£Í3TCTARA.TUANÇTÃooADOEgE3,sNOEÊEJUDRáD'pCRAEFPE4EâBàESMTá?,tpp,3E.ÊEE#,â£:
coNFORME pRojETo BAslconERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Do EDITAL.

2 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   -   Quaisquer  pessoas  juridicas,   localizada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação  de  sociedades
empre§àrias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,  e  de  sociedades
simples  -  exceto  socíedade  cooperativa  -  devídamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas   para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Municipio  de ACOPIARA/CE,  até  o terceiro dia  anterior à data  do  recebimento das

propostas,  de  acordo  com  o Ar{.  22,  paràgrafo 2° da  Lei  8.666/93  e suas  alterações  posteriores  e que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital, inclusive tendo seus objewos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licítação.
2.1.2 -Firma individual ou  sociedade  comercial  regularmente estabelecida neste  pais,  que satisfaçam todas as condições  deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, pahe integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  participar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam figurando
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   inicio   da   aberiura   dos   envelopes   de   preço  for   constatada  a   comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  pahicipantes,  somente  uma
delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representante§, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   partioipantes   após   a   abertura   dos   envelopes   de   preço,   o§   re§pectivos   partícipantes   serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.2 -Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituíção;
2.2.3 - Empresas que estejam suspen§a§ de participar de licitação realizada pelo Municlpio de ACOPIARA/CE;
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,  enquanto perdurarem os
motivos da punição;
2.2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Município   de
ACOPIARA/CE;
2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação  judicial;  de  dissolLição;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que sei.a sua foma de constituição;



3 -DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR]O

3.1-0 pre§ente procedimento de licftação seguirá o segiiinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licftantes;
3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habmação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Aberiura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de julgamento dos Documentos de Habilftação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Cla§sificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

0

4.1  ~ Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que,  devidamente munHo de DOCUMENTACÃO HÁBIL
DE  CREDENCIAMENTO,  será  o  único  admitido  a intervir  nas fases  de  procedimento  licitatório,  respondendo assim,  para todos
os  efeitos,  por sua representada,  devendo  ainda,  no  ato da entrega dos envelopes exibir um  documento  de  identificação válido,
e"oporórgãooficiaL
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a)  Procuração pública ou  instrumemo  particular de  mandato especffica,  (com firma reconhecida em cariório)  conforme  modek)
discriminado  no  ANEX0  111  lTEM  01  deste  Edital,  caso  o  representante  não  sçja  sócio-gerente,  diretor do  licitante  ou tmm de
firma hdMclual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social con§olidado em vigor, da empresa a ser representada;

£,,P::r:TS:::L#êàg##ft#à##RESENTANTELEGA„eveúapresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vúor;
b) Documento oficial de identmcação (com foto) válido;

4.12  -A  não  apresentação  ou  incomeção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  Ímplicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas impedhá o representante de se manffestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento

que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habmtação.
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4.2  -Os   hteressadõs`em   paTticipar  do   presente   processo   licitatório,   que   não   queríam  se  fazer  presente   na  sessão   de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão



a)  No  protocolo  do  Setor de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente de  Licitação,  antes  do  hício  dos  trabalhos  da sessão,
mmediante  apresentação  de  Documento  oficial  de   identificação  (com  fóto)  válido  do  responsável   peka  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediame apnesentação de Documento oficial de
identificação (com fóto) vâlido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, ou;
d)  Mediante remessa por vki postal;
4.3 -  0  interessado em  par[icipar deverà conhecer todas as condições estipuladas  no  presente  Edftal  para o  cumprimento  das
olrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigklos. A participação na presente licitação implicarà na total
aceitação a todos os termos e integral sujeição à bgislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 -  Na hipótese de não  haver expediente  na data designada para a realização do ato,  este será realízado no primeiro db m
subsequente, no mesmo local e hora.
4.5 -  Este  Edital  e  seus  elementos  constitutivos,  poderá  ser obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  PMA,  mediante
Termo  de  Retirada de  Edital/Protocob,  através de  DAM -  Documento  de Arrecadação  Municipal,  com  pagamemo  de taxa no
valor  de  R$  20,00  (\/inte  reais),  com  depósfto  em  conta  bancària  através  do  DAM  emitido  pelo  setor  de  amecadação  desta

prefeitura,   nos   horários   de   Osh   as   12hooh   e/ou   peki   site   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   -  TCE,      no   endereço:
http//municipíos.tce,ce.gov.bn/licitacoes.

5 -DA FASE DE HABiLrTAÇÃo______     __   -:_      _         ______              -_
5.1  -A  fase  de  habilitação  consiste  na  apnesentação  de  documentos  de  forma  a  compro\/ar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2 -  Para  se  habmtarem  nesta  licitação  as  licitantes deverão  apresentar envelope féchado,  tendo  no ftonti§picb  os  seguintes
dkeres:

A COMISSAO  PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE

TOMADA DE PREÇOS N° 2021,02.09.01
ENVELOPE "A" . DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROPONENTE

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perféitamente bgiveis, dentro de seus  prazos e
validade para o dki e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4 -Os DOCUMEl\lTOS DE HABILITACÃO consistiram de:

5.4.1  -  CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL - CRC,  expedklo  pelo  Setor de Cadastro de  Fomecedores,  da Prefeftura
Municipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua validade.
5.42 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.42.1   -   REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresário  hdMdual,   no  negistno  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.42.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  Col\lTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
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al  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  n

5.4.2.3 - lNSCRlçÃO D0 ATO CONSTITUTIVÓ,  no caso de sociedades simples - no Car[Ório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o
registro no Cahório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.4.2.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de  empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no  País,  e
ATO  DE  REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO  PARA FUNCIONAMENTO expedido  pelo Órgão competente,  quando a atMdade assim
O  exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comerciavcartório, I)em como o estatuto com a ata
Eleição da Diretoria,  na forma do ahigo 18 da Lei n° 5.76471, em §e tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6  -  Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cadastro  de  Pessoas  FÍsicas  (CPF)  do(s)  sócio(
administradores;

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadua[  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede
licitante, peninente ao seu ramo de atividade;
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto à§ contribuições previdenciàrias;
5.4.3.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
5.4.3.6 -  Prova de regularidade relativa ao  Fundo de  Garantia por Tempo de Servíço  (FGTS),  demonstrandci situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadímplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentaçãci  de  certid
negativa,  no§ termos do Titulo Vll-A da Con§olidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio
1943).

5.4.3.8 -As Microempresa§ (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida p
efeko de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9  -  Havendo  alguma  restrição  na comprovação  da  regularidade fiscal e  trabalhista,  será assegurado  o  prazo de 05  (cin
dias  úteis,  cujo termo  inicial corresponderá  ao  momento em que o  proponente for declarado o vencedor do cer[ame,  prorrogável

por  igual  periodo,  a  critério  da  administração  pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento
débito e emissão de eventuais certidões negativa§ ou positivas com efeito de ceriidão negativa;
5.4.3.10  -A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicarà  decadência  do  dire.ho  à  contratação,  se

prejuízo das sanções  previstas  no art.  81,  da Lei  no 8.666/93, sendo facultado  a convocação dos licitantes remanescentes,
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, confome o caso.

5.4.4 - Relativa à QUALIF[CAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Cer[idão  Negativa de Falência / Recuperação Judicíal, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.

5.4.4.2 -  Balanço  patrimonial e demonstrações 'contábei§  do  último  exercicio social, já exigiveis e  apresentados  na forma da  lei,

que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua  substituição  por balancetes  ou  balanços  provisórios  -
podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta,  devidamente  as§inados  por contabilísta  registrado no  CRC,  bem como  por sócio,  gerente  ou  diretor,  registro no Órgão
competente.
5.4.4.3-As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abehura, devidamente
assinados  por  contabilista  registrado  no  CRC,   bem  como  por  sócio,  gerente  ou  díretor,  registrado  ou  autenticado  na  Junta



5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeís,  termos  de  abertura  e  encerramento  do  livro  Diário,
transmftidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrfturação contábil digital,  respeftada a lN RFB vigente;

• 5.4.4.5 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),  conforme incisos 1 e 11

do Artigo 3° da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usuftuirem de seus beneficios nesta
licitação  do  regime  diferencíado  e favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar junto  aos  Documentos  de  Habilitação  a
Certidão  Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do aú  8° da lN  103/2007 do  DNRC -Departamento  Nacional de
Registro no Comércio.
5.4.4.6 - As  empresas  enquadradas  no  regime diferenciado  e favorecido  das  Microempresas  (ME) e  Empresas  de  Pequeno
Por[e (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anten.or,  poderão pahicipar nomalmente do certame,  porém,
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1  -Regístro ou  lnscrição da Pessoa Juridica,  na entidade profissional competente Ordem dos Advogados do Brasil -OAB;
5.4.5.2 -  Declaração com a indicação do  pessoal técnico adequado e disponivel que  irá compor o quadro técnico dos serviços a

• serem desenvolvidos no município;

5.4.5.3  -  Certidão  de  Regularidade  do(s)  profissional(ais)  indicado  na  Declaração  do  ftem  5.4.5.2,  para  execLição  do  objeto,
expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil -OAB.
5.4.5.4 -Apresentar Currículo do(s) profis§ional(ais) indicado.
5.4.5.5.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,  medianté
atestado  de  capacidade  técnica,  fomecido  por  pessoa  juridica  de  direito  público  ou  pr'rvado,  comprovando  que  a  licitante  i.á
forneceu e/ou  está fornecendo os  produtos compatíveís com o objeto d?sta licitação.  Em se tratandci de atestado fornecido por

pessoajurídicadedireitoprivado,estedeveràvircomfirmareconhecididoassinante.
)

OBS:  0  Atestado  de  capacidade  técnica  forneoido  por  pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá  vir  com
a§sinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

5.4.6 -Relativos aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:          .
5.4.6.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Con§tituição  Federal,  não  empreg`a  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
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lTEM 02) constante dçi§ Anexos deste edital;     .-.
5.4.6.3 -Declaração,  sob as penalidades cabivçjs, de inexistência de fato-superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de`-declarar ocorrências posteriores,  (art,32,  §2°, da Lei n.° 8,666/93), conforme modelo  (ANEXO  111,  lTEM 02)
constante do§ Anexos aeste edital;
5.4.6.4 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de ACOPIARA/CE,  a documentação mencionada no item
5.4.2  e os subitens 5.4.3.1  ao 5.4.3.7,  5.4.4.1  .e`5.4.4.2 deste  Edital  poderà §er substituída  pela  apresentação  do  Cert.mcado de
Registro  Cadastral  (CRC)  junto  à  Prefeitura  de` Municipal  de ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste  caso,  aos  demai§  licitantes,  o
díreito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  tc)dos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,,tratada  anteriomente,  ciija  autenticídade  e  prazo  de
validade serão analisados pela  Presidente;
5.4.6.4.1  -A documentação constante do  Cadastro  de  Fórnecedores  da  Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverà também
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Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.8  -  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  car[ório  deverão  vir
acompanhadas  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/as§inante,  para  que  seja  confrontada  a
assinatura, ou com assinatura digital certificada pelo ICP -Brasil.
5.4.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo
autenticadas,  admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como foma de ilustração das propostas de

Preç0.
5.4.10   -   Os   documentos   necessàrios   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação,  à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Bra§il.
5.4.11  -As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  editalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam.
5.4.12 -Quaisquer documentos  necessários  à participação  no  presente cer[ame  licitatório,  apresentados  em  lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por ftadutor juramentado.
5.4.13  -  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lntemet, a Comissão Pemanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.14 -Caso  o  documento  apresentado  seja expedido  por instituição  pública  que esteja  com  seu funcionamento  paralisado  no

dia de  recebimento dos envelopes,  a  licitante deverà,  sob pena de ser inabilitada,  apresentar o  referido documento  constando o

temo final de seu  período de validade coincidindo com o  período da paralisação e deverá,  quando do término da  paralisação,

sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  levar o  documento  à  Comissão  Pemanente  de  Licitação  nas  condições  de

autenticação exigidas por este edftal, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sído enviado ao

Órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição p.ara que o mesmo se proceda,

5.4.15   -   As   certidões   exigidas   (para   aquelas   cuja   validade   possa  .expirar),   quando   não   contiverem   prazo   de   validade

. expressamente  determinado,  não  poderão  ter suas  datas  de  expediçãó  superiores  a 60  (sessenta)  dias  anteriores  a  data  de

aber[ura da  presente licitação ou  então  apresentar declaração ou  regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua

valídade para o documento em questão.

5.4.16  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em. desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e   foma   e   ilegiveis   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente do processo licitatório,

5.4.17   -   Somente   serão   aceitos   os  documentos   acondicionados   no~envelope   "A",   não   sendo   admftido   posteriormente   o

recebimentodequalq,¥eromodocumento,nen!peTmitidoàllcitantefazeÁrqualqueradendoemdocumentoentregueàComissão

Permanente de Licitaéão.                                                                                             .'

5.4,17.1   -  Fica  ressalvada  a  sftuação  anterió`r,   quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de

documentos que melhor instruam os documento,s de habilitação do licitante;

í:ta4rJíi#::::tea
5.4.18  -A  Comissão  poderá,  também,  soli

obrigada  apresentá-Io~no  prazo  máximo  de

fazendo, ser inabilitada.

documento ja` autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa

e  oito)  horasrcontados  a  par{ir  da  §olicitação,  sob  pena  de,  rião  o

5.4.19 -A solicítação fefta durante a ses§ão de habilitação deverá ser registrada em Ata.



6 -DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1  -A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos  neste  Edftal,  as  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  devendo  ser  confeccionada  no  minimo  em  01  (UMA)  VIA,  em  envelope
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte extema os seguintes dizeres:

A COMISSAO  PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2021.02.09.01
ENVELOPE "8" - PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

e       62 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a proposta comerciaL devendo ser confeccionadas
a  màquína,  impressão,  ou  a  letra de fôrma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras ou  entrelinhas,  datadas,  perfeftamente
bgíveis, assinadas e com ide"icação do(s) responsável(is) tiais da Empresa.
6.2.1  - Na PROPOSTA COMERCIAL deverà constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, Úuais ao objeto desta licftação conforme Prüeto Básico/Termo de Referência;
b)  Preço Global por quanto a licitante se compromete os sen/iços objeto desta Licftação, expresso em reais em algarismo
e por extenso;
c)  Prazo de vatidade da Proposta, que serà cle,  no minímo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos sen/iços que serà de 11(onze) meses, contados a pahir da emissão da ordem de serviço;

6.3 -Serão DESCLASSIFICADAS a§ propostas que:

6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70% (§etenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a)  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

6.3.3.8)o¥ã;:::::fe%°à#mAi:smõ':;;t:amçás°.edivergênciaouconflitocomasexigênciasdesteEdftai.
6.3.4 - Proposta em füQção da oferta de outro competidor na licitação.
6.3.5  -  Preço  unnário  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  a§sim  como  aquele  incompatível  com  os  preços  praticados  no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 - Preço unftário e/ou global excessivo,  assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA,  estabelecido no Projeto
Básicorrermo de Referência.
6.3.7 - P-reços unitários e/ou globais Ínexequiveis na foma do Art. 48 da Lei das  Licitações.
6.3.8 - Propostas que não atendam ao item 6 do edftal.

7 -DOS PROCEDIMENTOS
-r--.________   _           ___  ___L=T__  '

7.1  -A Presidente da Comis§ão  Permanente de Licitação farà a verificação da(s)  licitante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  conforme item 4.2 deste edftal,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes  presentes à sessão,  e a
seguir, colocará os dQcumentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação
acudiram a participaçã.o do process°.           4íÍ.JÇçk,

.=X

*.ià                                                                    ..1

:

das empre§as que
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Credenciamento e o.s#`envelopes  "A" - Documento§ de  Habilitação e "8" - Proposta de  Preços,  todos

;:#€oÂ,psóesrãootar,ecperbeí:Íã:Ft:,taa,càT,scsoã£Í::ãdõq¥jfÊàhc:rbae:;osca±:::#:::o:odpereârT§:[ocíaems:entEod:a,Énve,opesuA„e„B„edec,arar
encerrado o prazo de recebimento dos Documébtos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro serà recebido e nem serão
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 - Após  a  Presidente da Comissão  receber os  Documentos de  Credenciamento e  Envelopes "A"  e "Bn e declarar encerrado o

prazo de recebímento dos Documentos de Credencíamento e Envelopes, nenhum outro serà recebido e nem serão aceitos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos
mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriormente,  serão  abenos  os  envelope§  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  fomalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cahório competente ou se são idênticas aos
documentos originais,  nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exígidos no envelope "A", ou apresentá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilftação, em seguida,  postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -  A   Comissão   examinará   possíveis   apontamento§   feitos   por   prepostos   das   licitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu

• acatamento ou não.

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a)  da Comissão fará diretamente a intimação dos  atos
relacionados  com  a  habilitação  e  inabilitação  das  licitantes,  fundamentando  a  sua  deci§ão  registrando  os fatos  em  ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comíssão.
7.8.1 -Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrfto.
7.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita
através do meio de publicação Cmcial do  Município,  iniciando-se  no dia útil seguinte à publicação o  prazo de 05 (cinco) dias  úteis

previsto em  lei  para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos  pelos  recorrentes,  bem
como,  publicidade aos atos do processo.  0 Procedimento ficará será suspenso.
7.10 -  Decorridos os  prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos,  a Comissão marcará a data e horário em que
darà  prosseguimento  ao  procedimento  licitatório,  cuja  comuníoação  às  licitantes  será  feita  com  a  antecedência  míníma  de  24

(vinte e quatro)  horas da data marcada,  através do meio de publicação Oficial do  Municipio,  de forma a dar publicidade  aos  atos
do processo.

:;::e-d,#:á.[Sot'|cd]?atróe}:¥jF,°i°Udep°isdeProferidaadecisãoSobrerecursointerposto,aComissãodaràprosseguimentoao
7.12 -  Na  ausência de  qualquer  preposto de  licitante,  a Comissão  manterà em  seu  poder o  referido  envelope,  que deverá §er
retirado   pela   licitante   no  prazo  de  30  (trinta)   dias  contados  da  data   referida   no   aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento lícftatório.
7.13  -  Será  feita,  em  seguida,  a  abertura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento, Cronograma FÍsico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.
7.14 -  Em  seguida,  a  Comis§ão  iniciará  o JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão  examinados  os  asp~ectos formais  da  Proposta.  0
não atendimento a pelc) menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇA0 da proposta.



7.16  -A  Comissão  examinará,  da  licitante  cuja  proposta  está  em  primeiro,  segundo  e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.17 -Ca§o seja encontrado erro ou erros a Comissãci promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação com
relação  à  proposta  da  licitante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREçO  GLOBAL  e  assim  sucessivamente,  observada  a

àrrd?eaTecnrteos:ânct:n;oorsmj.ràa:::e:o:atsodp::pooss:::udÉ:topsrà:oÊ,dfta:i  que  uma  mesma  empresa  tenha  sua  proposta  de  preços  e  o
7.18  -A  Comissão  não  considerará  como  erro  as  diferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
aritméticas,  de§de  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavos  não  ultrapa§se  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.19  -  Caso  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassfficadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
7.20 - Ca§o a proponente com proposta de preços classificada em  1° (primeiro) lugar,  não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Pofte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.20.1   -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercicio  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa  de  Pequeno  Porte  (EPP),  devendo  a  licitante estar  presente  para  poder exeroer mencionado  direto  à  sessão

pública de divulgação do julgamento da análi§e das propostas de preços,
8.20.1.1  -Caso  haja suspensão da sessão  na data inicialmente  estabelecida,  a  Comi§§ão  marcarà  prevíamente  nova data de

prosseguimento, ficando à cargo do licítante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício.
7.20.2 -  Entende-se por empate aquelas situações em que as  propostas apresentadas pelas  Microempresa (ME) ou Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classiflcada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofeftados.
7.20.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederâ da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porte -  EPP  mais  bem  classfficada  poderá  apresentar  proposta de

preço   inferior  àquela   considerada  vencedora  do   certame,   situação   em   que   será  classificada  em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do certame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pohe,  na  foma  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do subitem  7.19.2,  na  ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c)  Verificada  a  aceítabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME  ou  EPP  vencedora  deverá  apresentar  a  proposta  devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.

0        7.20.4 -No caso de equivalência dos valores  apresentados  pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa de pequeno  porte (EPP)

que  se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no  subitem 7.19,2,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela
que primeiro poderà apresentar nova de preço§, que deverá ser registrada em ata.
7.20.5 -  Na  hipótese de  não contratação  nos termos  previstos  no subitem acima,  o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do cerlame.  ..
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7.20.6.2 - Ca§o  o  licitante  não esteja  presente ria sessão, fica  precluso  o  mencionado  direito,  não  podendo-o mais ser ofertado

posteriormente.          .
7.20.7 -A Comissão, após os procedimentos previ§tos nos ftens anteriores deste capitulo, suspenderà a sessão a fim de que seja
lavrada Ata a ser assinada pelos membros da C`omissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.

PREI:EITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
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7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e regístrando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das  licitantes se manffestarem sobre  a intenção de interpor ou  não recurso,  a fim de que conste em ata e seja abeho o  prazo
recursal. Os autos do proces§o estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
7.20.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das  licitantes,  a intimação dos atos  referidos  no ftem anterior será
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Municipio,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade
aos atos do processo. 0 Procedimento ficará serà suspenso.
7.20.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comissão,  na presença dos

3:28.°isit°.SÀdacso'#sasnãt:Séasseguradoodireftodesuspenderquaiquersessãoemarcarseureinicioparaoutraocasião,fazendo
con§tar esta deci§ão da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda não  abertos deverão §er "bricados  pelos membros e

pelos licitantes interessados.
7.20.12 -A Comissão poderá,  para analisar os  Documentos de  Habilitação,  as  Propostas  e os  Orçamentos,  solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência§ a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões.
7.20.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.20.14 -  No caso  de  decretação  de feriado  que coincida com  a data designada  para entrega dos envelopes  "A"  e "8"  e  suas
aber[uras,  esta  licitação  se  realizará  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data, horàrio e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma do inicio.
7.20.15 -A Comis§ão não considerarà qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edftal,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licftantes.
7.20.16 -Ocorrendo discrepància entre qualquer preço numérico ou por extenso,  prevalecerá este úftimo.
7.20.17 -Quando todas  as  licitantes forem  inabilitadas ou todas as  propostas forem desclassificadas,  em  não  havendo  intenção
de  interposição  de  recurso  por  parie  de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dia§  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.20.18 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluida a fase de habilftação, não cabe de§classfficar a proposta

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.20.19  -  Ficará  a  cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "8"  que  por  ventura  não
tenham §ido abertos no decorreT do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comissão  emitirá  relatório contendo  o ju]gamento  e  resultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado pelos membros que dela participaram.
8.2  -  A  Adj.udicação  desta  licitação  será  feita  pela  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  a  Homologação  da
licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do GABINETE DO
PREFEITO.

8.3 ~ 0 GABINETE  DO  PREFEITO,  se reserva o díreito de não homologar e revogar a presente licitação,  por razões de interesse

público  decorrente de fato superveniente devídamente comprovado,  mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito.



parce|as  destes J'â

9.1  -0  Município  de  ÀCOPIARA/CE,  através  do  GABINETE  DO  PREFEITO,  e  a  licitante  vencedora  desta  licitação  assinarão
contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados da data da  convocação  para este fim expedida pela  Prefeitura  Municipal  sob

pena de decair do direi[o à contratação.
9.1.1  -A convocação do licitante vencedor se darà através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fornecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornecido.
9.2 - A  recusa  injusta da  licitante vencedora em assinar o  Contrato,  aceitar ou  retirar o  instrumento equivalente dentro  do  prazo
estabelecido  pelo  Órgão  contratante  caracteriza  o  descumprimento total  da  obrígação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Mimicipal de ACOPIARA/CE
especialmente desígnado.

9.3.1   -  0  representante  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determnando o que for necessário à regularização das faltas ou defeftos observados.

9.3.2  -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a competência  do  representante  deverão  ser solicitadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contíatada deverá manter preposto(s), acefto pela Prefeftura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para representá-
lo na execução do conúato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas a§ condíções de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.
9.5 - A Contratada é responsàvel  pelos encargos trabalhistas,  previdenciârios, fiscais e comerciais resultantes  da execução do
contrato.
9.6 - 0 prazo para o inicio da execução dos §erviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a pa"r da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 -A assinatura da ordem de serviços  poderá ser de forma presencial,  bem como, ser enviada ao licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jornal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebímento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.

9.8 -0 contrato terà vigência de  11  (onze  MESES,  sendo  que o  prazo  para a execução dos  serviços  é  de  11(onze)  meses,
contados da assinatura da ordem de serviço,  podendo ser prorrogado confome artígo 57,  inci§o 11 da Lei Federal 8.666/93 e suas
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mesmos nos prazos es.tipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência'de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  qiie  prejudique  a  execução  do

contrato;
9,10.6  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  deteminados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7  -0 atraso  superior a 90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidoi ,p:Ia  P,r:!.eitura,  decorrentes  de obras  ou  serviços,  ou
recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  pehurbação  da  ordem  interna  ou

Eu3ê-
PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
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guerra, assegurado à Contratada o direfto de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;

!o:!:dên::ii:suit:aia:;!:.;Í,;:,:rcao::::,pa;rd:c#:p:;tàa:EP,aqhueas;dd.e:e::nsve.rc::eoc::'::sds:n::t,oer:aoç:::::'.t:,oe;:npdr::.e:t:::
condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classfficação,  para fazê-lo  em  igual

prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro class.ficado,  inclusive quanto  aos  preços  atualizados,  de  conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13 -      A   Prefeitura  Munícipal  de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu  crftério,   determinar  a  execução   antecipada  de  §erviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

10.1 -      À Contratante caberá o direito de  promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem neces§ários,  até o
limite correspondente a 25°/o  (vinte e cinco por cento) do valor mcial do contrato, e,  no caso particular de reforma,  até o limite de
50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,  parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso  haja  acréscimo  ou  diminuição  no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo  ao  contrato,  após o  que
serà efetuado o pagamento, calculado nos temos do ftem 10.1.

• 11  -DO PAGAMENTO,  DO REAJUSTAMENTO  E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

11.1-0 Pagamento será efetuado mensalmente, confome execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da
Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária,  observada todas
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da conúatada, de acordo com os valores contidos na Proposta de
Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2 ~ 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12(DOZE) MESES do seu registro,  hipótese

i!u-alRPÉÊàrí,i#,,àzaEdéookàdúc,:àG.EírAdNacFEu,nRdá:çãNoaGh:;ú:i:§Veardgeassobrevíremfato§imprevisive„uprevisíve„orémde
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  principe,   configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  adftivo,   ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  conúatado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando  a manutenção  do equilíbrio econômico-financeiro  inicial do contrato,  na foma do  ahigo 65,  11,  Üd" da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - lndependentem.ente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas
as despesas necessáf`ias à execução dos serviços, inclusive as relacíonadas com maten.ais, equipamentos e mão-de-obra.

:C`-

12 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1  -A despesa decorrente da contratação correrá à conta de  recursos específicos consignados no  Orçamento do RECURSO



13 . DOS RECURSOS

13.1  -  Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intimação do ato.
13.2 -Os recur§os deverão ser dirigidos ao GABINETE  DO PREFEITO,  interpostos mediante petição datilografada,  devidamente
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
13.3 -0§ recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues
o(a)  Presidente(a)  ou  a  um dos  Membros da  Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo, não sendo conhecídos os interpostos fora dele.
13.4 -lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.5  -Decidido  o  recurso  pela  Comissão,  deverá  ser  enviado,  devidamente  informados,  o  GABINETE  DO  PREFEITO,  que

proferirá sua decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -   Na   contagem   dos   prazos  excluir-se-à  o  dia  do   inicio  e   incluir-se-â  o  do  vencimento,   e  considerar-se-ão  os   dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contràrio.

14.  CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO

14.1.  Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar este edffl.  No caso de impugnação, qualquer
cidadão é  parie  tiítima para impugnar um edftal de  licitação por imegularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93  no  prazo de ê!é
05 (cincol dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante,  a impugnação deverá ser realizada a!éj2
ssequndo    dia    útil    que    anteceder    a    abertura    dos    envelopes    de    habilitação    e    serà    aceito    por    mek)    eletrônico

(|icitaacopiara@hotmail.com),  de segunda a se)tiaieira,  no horário de Osm às  17m horas, e quando protocolizados perante a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560-000,    de
segunda a sejtiaieira, no horário de Osm às 14m horas.
14.1.1.  Decairà do direito de impugnar os termos do edftal de m)ftação  perante a Administração a pessoa que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.12.  A  impugnação feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  pahicipar do  processo  licitatório  até o trànsito  em

julgado da decisão a eb pertinente.
14.1.3.   Serão  aceitos  esclanecimentos,   pro\/idências  ou   impugnação  do  ato  convocatórb  quando  protocolizados   perante  a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Cearà,  CEP  63.560-000,  de
segunda  a  sextaieú  no  horário  de  Osm  às  14:00  horas,  e  por  meb  eletrônico  (licitaacopiara@hotmail.com),  de  segunda  a
se)ftaieira, no horário de 08:00 às 17m horas.
142.  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  pro\/idências ou  impugnações  mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavàvel, que preencham os seguintes requisitos:
142.1.  0 endereçamento o (a)  Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara;
14.2.2. A mentificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
for o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domic"),  número  do documemo de klentificação,  devidamente
datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Çomissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefekura  de  Acopiara,  dentro  do  prazo
editalício;       `
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14.4.  A  resposta  do  Municipio  de Acopiara,  Ceará será  disponibilizada  a todos  os  interessados  mediante  afixação  de  cópia  da
integra  do  ato  proferido  pela  administração  no  flanelógrafo  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constftuirá aditamento a estas lnstruções.
14.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  termos  do  edital  será
designada nova data para a realízação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15.6.1.   Qualquer  modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confímar  informações  ou   pemitir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originaríamente da proposta, fD(ando o prazo para a resposta.
15.7.1.  Os licitantes not.mcados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassificação/Ínabilitação.
15.8. A presente licitação poderà ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Adminisúação sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

15 -DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES

15.1  -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREÇOS,  sem  .motivo  justificado  aceito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
pafticipação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
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em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (dois) anos,  periodo durante o qual estará
impedida de contratar com o Município de ACOPIARA/CE.
15.3 -      Em  ca§o  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  o
Município de ACOPIABA/CE.

15.4 -      As  sanções  previstas  neste  Edital  sç.@o  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da Ínteressada nos sçguintes casos:

15.4.1-    de 5 (cinco) dias úteis,  nos caso.S de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
15.4.2 -de  10 (dez)  dias da abertura de`vista do  processo,  no caso de  DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  PARA  LICITAR

OU CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

15.5-  As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR

COM 0 MUNIciplo DE ACOPIARA/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;

15.6   -  As   sanções   de   SUSPENSÃO   e  de   DECLARAÇÃO   DE   INDONEIDADE   PARA   LICITAR   E   CONTRATAR   COM   0

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  poderão  também  ser  aplicadas  à§  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos

firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação .àefi`h.itiva  por  praticarem,  por  meíos  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolmmento  de  quaisquer

tributos;

H-tenhgmpraticag`\êDsetosiiícitosyí'sandoafrusúarosobjetivosdancitação;

ropos:sqir.idoneidade paLa contratar com a Administração Pública em viftude de atos ilícitos praticados
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1 h DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

16.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados  por parte dos proponentes,  há qualquer momento

do pre§ente processo,  poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crímes e pena§ previstas do Art. 90°,

Art.  93° e Art.  96° da  Lei  Federal 8.666/93,  e sendo necessário,  ainda,  abertura e  instauração do devido  processo administrativo

para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
16.2 -É facultado a Comi§são  Permanente de  Licitação,  em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste

edital,  a aplicação  das  normas,  instrumentos e demais fontes  legais do  instrumento jurídico  brasileiro,  de foma a manter ideal e

legal transcorrer dos atos e ações dos procedimento§ do certame.

17-DASDISPoslçõ-ES`FINAJS

17.1  -As  informações  sobre  esta
• FILHO,  600 -AROEIRAS -ACOPIARA -

ãt#O#T ser obtidas junto  à  Comissão  de  Pregão da  PMA,  na AV.  JOSÉ  MARQUES

CEP 63.560-000 ou através do telefone  (88)  3565.0116,  de segunda a sexta-

feira,  no horário de 08:00 às 12:00 horas.

17.2  -  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia

reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pregão da  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA,  situada na AV.  JOSÉ  MARQUES  FILHO,

600 -AROEIRAS -ACOPIARA -CEARÂ -CEP 63.560-000 ou  através do telefone  (88) 3565.0116,  de segunda a sexta-feira,  no

horàrio de 08:00 à§  12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos

interessados, ficando o licitante obrigado a;         .

17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou inclenização, fica assegurado à autoridade competente:

17.3.1  -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

17.3.2     -   Revogar   a   presente   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de  fato   superveniente   devidamente

comprovado.

17.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular  esta  licitação,  por  ilegalidade,  mediante  parecer  e§crito  e  devidamente

fundamentado.

17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.

17.5 - Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE paratdirimir qualquer dúvida na.execução deste Edital.

ACOPIARA/CE,10 DE FEVEREIRO DE 2021.
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1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.    ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S):GABINETE DO PREFEITO.

2.    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

NO 2021.02.09.01

SECRETARIA RGÃO
UNIDADE F`UNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORÇ. P-A/N° DO PROJETO-ATMDADE DESPESAS ESTIMADO

GABINETE DOPREFEITO
02 0201 04.122.0402.2003 100100 3.3.90.39.00 R$ 84.700,00

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  RECURSO ORDINÁRIO

4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 84.700,00 (Oitenta e quatro " e setecentos reais).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

5.   OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURiDlcA JUNTo Ao GABINETE Do pREFErro Do MUNlcíplo DE AcoplARA.

6.   JUSTIFICATIVA:  0  Gabinete do  Prefeito  necessita constantemente  de  acompanhamento jurídti  especializado  em  Direito

Públti que resguarde os atos do Preféito Municipal e de sua equúe técnica.   Entendendo que a Prefeitura Municipal de Acopiara

possui grande demanda jurídica e que o mum}Ípb não dispõe de equipe técnica suficiente para assumir toda demanda existente,
recorre-se  a  terceirização  destes  sen/iços,  por  meio  de  procedimento  onde  se  busque  uma  proposta  que  melhor  atenda  às

necessidades da administração mu"pal com o objewo de garantir o acompanhamento da demanda e orientação jurídti junto

ao Gabinete do Prefeito.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÂ0

7.    PRAZO  PARA  INÍCIO  E  LOCAL  DE  EXECUçÃO:  Os  sen/iços  de\/erão  ser iniciado§  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar da

emissão da ORDEM  DE SERVIÇOS,  nos locaís determinados pela secretaria gestora.

8.   PRAZ0  E  FORMA DE  EXECUçÃO:  0 prazo de execução dos sen/iços serà 11  (ONZE) MESES, contado a pahir da data da

sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vúência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.1.  0  Contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  paries,  responsabilizandoi;e  pela  sua  qiialidade,  exatidão  e  segurança,
diligenciando no sentido de que os trabalhos sçjam conduzidos segundo a melhor técnti aplicável,  de acordo com as cúusubs
contratuais e as nomas -dispostas na Lei n.° 8.666/93 e afterações posterbres,  bem como bgislação peftinente, respondendo cada
uma pelas consequênóias de sua inexecução, total ou parcial.



82. Caberá à Secretaria Contratante através de sen/idor, especialmente designado, exercer a fiscalização do objeto conúatado, de
acordo com o estabelecm no art. 67 da Leí 8.666/93, visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratiiais.
82.1  -0 representante da Contratante anotará em regístno próprio todas as ocorrências nelacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faftas ou deféitos observados.
8.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representame deverão ser solicitadas a seus superbres em
tempo hábw para a adoção das medidas convenientes.
8.3.  0  exercicb  da  fiscalização  ou  o  acompanhamento  será  exercido  no  interesse  do  Municípb  e  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada  ou  de  seu  ageme  ou  preposto,  incluswe  perante terceiros,  por quaisquer  imegularidades,  danos
resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitórios e,  na ocorrência destes,  não implica co-responsabilídade do Poder Público ou
de seus agentes e prepostos.
8.4.  A Contratante  se  resewa o  direito  de rçieitar no todo ou  em  pahe  o  sen/iço  prestado,  se em  desacordo  com os termos do

presente Edital e do respectivo Contrato.
8.5.  Quaisquer exigências  da fiscalização  inerentes  ao  objeto  do  Contrato deverão ser prontamente  atendidas  pela  Contratada,
sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar,  corrigh, substftuh, às suas expensas, no todo ou em parie, onde
se verfficarem vicios, defeitos ou  Íncomeções, sem prçjuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
8.6. Os serviços deverão ser executados pelo escritõrio contratado obedecendo às normas e condições estabelecidas no Termo de
Referência e no contrato.

9.   PAGAMENTO: 0 Pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos sen/iços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão  da   Nota   Fiscal,   mediante  atesto  do  recebimento  dos  sen/iços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada.

9.1.  Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado,  sobre o valor da fatura,  os valores decomentes de indenizações ou
de multas eventualmente registrados.
9.2.  No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, medíante apresentação de TODAS as certidões pertinentes,  a sua
Regu,aridadeFisca,eTíàpa,hista,devendoestas,serementreguesnaTesourariadaprefeituraMunicipaldeAcopiara.

lv -DOS PRECOS 0FERTADOS E DA FORIVIULACÃO DA PROPOSTA

10. Na pnoposta de preços deverão constar as especificações detalhada do sen/iço, valor total, em moeda nacional, em algarismo e

por extenso,  já  considerando todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e  demaís  despesas  que  Íncidam  direta  ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estçjam nestes documentos;

11.A  execução  dos  sen/iços  deverá  ser  realizada  em  confomidade  com  o  PrQieto   Básico/termo  de  referencia,   mediante  a

expedição de ORDEM DE SERvlços pela Secretaría Gestora.

12.   0  Gabinete  do  prefeito  poderâ  se  valer  da  análise  técnica  dos  itens  propostos,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da

licitante,   para  verificação  do  atendimento  das  especfficações  mínímas  dos  sen/iços  constantes  no   Projetci  Básico/Termo  de

Reférênch
13. DO  REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO:  0 valor do presente Contrato poderá ser reüustado após  12 (doze) meses, com

base no lGPM ou outro Índice oficial que venha em substituição.

##h#:::;##T#ou#####k#T®TT"*#:::::::í:;:üT##à%



termo admvo, ser restabelecida a relação que as par[es pactuaram inicíalmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração  para a justa  remuneração  da execução dos sen/iços,  objeth/ando a  manutenção do equNíbrio  econômico-financeiro
•hicial do contrato, na forma do anigo 65, 11, Ud" da Lei Federal n.° 8.666/93,  alterada e consolidada,

V -DA FORIVIALIZACÃO DO CONTRATO.  FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14.  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão fórmalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,  subscritos

pelo  Munk;(pb,  através da Secretaria Gestora,  representada pelo  Secretârio(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o  licitante vencedor,

que observará os termos das Leís comespondentes.
15. 0 Licitante Vencedor terà o piazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo

poderâ ser prorrogado uma vez,  por Üual período, quando solicitado pelo Licftante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra justo moti\/o aceito pelo  Municipio de ACOPIARA-CE.

16.  A  recusa  injustfficada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar  o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,

si+jeitarà a Licftante à aplicação das penalidades previstas.

17.  0 contrato sÓ poderá ser alterado em conformídade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

18.  0 contrato produzirà seus juridicos e tiab efeitos a partir data de sua assinatura e \/Ígerá por 11  (onze)  meses,  nos termos

do aitigo 57, da Lei Fecleral n° 8.666/93.

19.  A formalização  dos  contratos só gera ao  contratado  a obrigação  de  execução  dos  sen/iços  quando  expedida a competente

ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato.

VI - DAS OBRIGACÕES
20. DA CONTRATANTE:

20.1.   Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  do

presente contrato, con§oante estabelece a Lei n ° 8.666/93;
20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
20.3. Determinar responsàvel para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual;
20.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas in§talações para a execução de serviços;
20.5.  lnfomar a CONTRATADA de atos que possam interierir direta ou indíretamente nos serviços prestados;
20.6.   Solicitar,   sempre  que  necessário,   informações  referentes  aos  serviços  ora  objeto  do   presente  instrumento,   perante  à
CONTRATADA;
20.7.  Comunicar à  CONTRATADA toda e  qiialquer ocorrência  relacionada com  a  execução dos  serviços,  conforme dispõe  este
instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências con.etivas;
20.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;
20.9.  Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal;
20.10.  lndicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato;
20.11.  Aplicar  as  penalidade§  previstas  no  Edital  e  no  presente  instrumento,  na  hipótese  de  a  CONTRATADA  não  cumprir  o
Contrato,  mantidas  as  situações  normais  de  disponibilidade  e  volume  dos  serviços,  arcando  a  referida empresa com  quaisquer

prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio;

21. DA CONTRATADA:



0

21.2.  A  contratada  deve]rá  manter  preposto,  aceito  pela  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara,    para  representà-lo  na  execução  do
contrato;
21.3.AContratadaére%'Jponsávelpelasdespesascomhospedagem,alimentaçãoetranspor[e,quesefizeremnecessàrias,como

prepo§to que o representá-lo na execução do contrato;
21.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados ao  patíimônio  da CONTRATANTE  por culpa,  dolo,  negligência ou  imprudência de
seus profissionais;
21.5.  Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência;
21.6.  Sob  pena  de  resci§ão  contratual,  não  caucíonar  ou  utilizar  o  Contrato  para  qualquer  operação  financeira  sem  prévia  e
expressa anuência da CONTRATANTE;
21.7. lndicar os seus representantes para fins de contato e demais provídências inerentes à execução do Contrato;
21.8.  Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilftação e qualificação exigidas na licitação;
21.9.  Arcar com todas a§ despesas relativas à execução dos  serviços,  mão-de-obra, transportes, taxas,  emolumentos,  impostos,
todos os encargos e de§pesas diretas e indiretas de caràter trabalhista, tributário e previdenciário decorTentes do presente contrato
referentes às pe§soas envoMdas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE,
bem como providências quanto à legalízação do serviço perante os Órgãos municipais, estaduais ou federais;
21.10.   A   CONTRATADA   ficará   responsável   por   quaisquer   danos   que   venha   a   causar   a  {erceiros   ou   ao   patrimõnio   da
CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE;
21.11.  O(A)  Contratado(a)  fica  obrigado(a)  a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou  supressões  do  objeto
contratual,  até o  limite  de 25%  (vjnte e cínco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §  1°,  do art.65,  da  Lei
de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as pahes.
21.12.   Executar  fielmente   os   serviços   contratados,   atendendo   aos   prazos   legais   estabelecidos   pelos   Órgãos   de   controle,
responsabilizando-§e  pela  siia  qiialidade,  exatidão  e  segurança  diligencianclo  no  sentido  de  que  os trabalhos  sejam  conduzidos
segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigiveis.
21.13.  Pre§tar  imediatamente  as  infomações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser solicitados  pela  CONTRATANTE,  salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
21.14.   Refazer  o  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito  ou  em  desconformidade  com  as
especificações do Termo de Referência do Edital,  no prazo fíxado pela CONTRATANTE, contado da §ua notificação.
21.15.   Providenciar  a  substituição   de   qualquer  profissional  envoMdo   na  execução  do   obi.eto  contratual,   cuja  conduta  seja
considerada indesejável pela fi§calização da CONTRATANTE.

:   VII - DOS QUANTITATIVOS

22. DOS ITENS:

NO &.râgND      .- qTDE+
T VALOR MEDIOMENSAL VALORMEDl0TOTAL

DESCRlçAO

•01
PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE   ,ASSESSORIA    E

MÊs 11 R$ 7.700,00 Ri 84.700,00CONSULTORIA  JURÍDICA  JUNTO  AOÍGABINETE   DO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIAri.

21. ESPECIFICACÕES DOS SERVICOS             .

>     Prestação  de  sen/iços  técnicos  de  assessoria  e  consultoria  juridica  de  alta  indagação,   na  área  de  direito  público
especializado, em especial nas áreas de direfto constitucional administrativo;

>     Realização  de  minutas  de  qjustes,  con\/ênios,  acordos  e  consóncios  administrativos  firmados  pelo  Gabinete           do



>     Produção  redacional  de  minutas  de  mensagens  e  anteprojetos  de  Lei de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,  §obre
matérias de interesse do Gabinete do Prefeito;

>     Elaboração de minutas de vetos de interesse do Gabinete do prefeito;
>    Acatar consultas do Prefei[o ou do seu Chefe de Gabinete, acerca de projetos de leis e mensagens a §erem remet.idas à

#j:í:ÍoMcuoni§[:ta:intpe:dendoserviae.7jma"lefoneoupe§S0almentenoescritóriosededaempresacontratadaouno
>     Examinar consultas sobre todas as matérias administrativas e legislativas de interesse do Gabinete do Prefeito, podendo

ser via telefone,  e-mail  ou  pessoalmente  na sede da empresa contratada  ou  no  Município contratante;  Comparecer a
audiências e reuniões do interesse do Órgão contratante.

>    Acompanhamento proces§ual e Patrocinio Judicial perante a justiça do trabalho no segundo grau.

DEMAIS ATRIBUIÇÕES
•     0  coordenador  indicado  pela empresa  Contratada  deverá se  apresentar para  assessorar o  Gabinete  do  Prefefto  sempre  que

solicitado pela Administração, em órgãos e demais instituições para acompanhar os procedimentos de intere§se da Contratante.



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comíssão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Processo: TOMADA DE PREçOS N° 2021.02.09.01
Data e Hora de Abertura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:

às horas

Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

o      :uB#DisÀc.:#si[âçGÃAOBPNEE:ESDsooê#FR:LisADàAM#Ni5Fpi:ADÇEÃ:cDOEpiAEÃv,i %%sN E5RAMSÊEpsRsoojEiTAOEBCÁosTcs#TEOR#â
DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO  EDITAL.

NO DESCRIÇÃO                   " "  ~"" ++    uND QTDE.
VALOR«MENSAL VALORTOTAL

01
PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE    ASSESSORIA    E

MÊs 11CONSULTORIA  JURÍDICA  JUNTO  AO  GABINETE  DO

PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE ACOPIARA.

VALOR GL0BAL: RS ,,,,......... ( ------------------------- ).

PRAZO  DE INÍCIO  DOS SERVIÇOS:  05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERvlços: 11(ONZE) meses, contados da assinatura da ordem de seMço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA)  DIAS.

Observações:
•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçãci e cumprirá todas as obrigações contidas  no anexo  1 - Projeto

Básicon.ermo de Referêncía deste edital.
•       lndependente   de` declaração   expres§a  fica   subentendida  que   no  valor   proposto   estão   incluldas   todas   as   de§pesas

necessárias à exeçução dos serviços,  inclusive as relacionadas com:
• Materíais, eqüipamentos e mão-de-obra;
• Carga, transpohe, descarga e montagem;
1 Salários, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários e outros;
1 Tributos, taxas e tarifas, emolumentos,  licenças, alvarás,  multas e/ou qualquer infrações;
- Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza,  da infor[unística e de responsabilidade

civil  para  quaisquer  danos  e  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das obras e/ou §erviços;           ,.

Local/Data:..........,L.„..„..,...........de............................de............,,,..,....



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

o     ::!ÉEEIFSEÀRCÉ%:A#E*Mâ;G:Ê°#D:oE:D:o:T#gFR:LisADàAM#NF5Fpi5ADÇEÃscDOEpiAEÃV,' %%sN E5RAMSÊEpsRsoojEiTAOEBCÁosTcs#TE%Eiâ

OUTORGANTE:<NOME   DA   EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO>   neste  ato  representada  por  seu   (titular,   sócio,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere  ao outorgado(a)  pleno e gerais  poderes  para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará,  relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2021.02.09.01,  podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e  proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
ahigo 675 do Código Civil está obrigado a §atisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  1'1

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO

88*5Tu°L:ToCR?ANluFâfDisÃ:uETEo£ãsg£â,N#EÍEàcâREPFAEFfo5gE£i#[çc?p:oBEAScEORp¥ÀÇ&i,cDOENFââsMEESÊ33iAET5
BÁSICon.ERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO 1]0  EDITAL.

DECLARAÇÃO

......................,       inscrito       no       CNPJ       n° .... „ .......... „.,       por      intermédio       de      seu       representante       legal       o(a)

por[ador(a) da carteira de ldentidade ng .... „                      ......  e do cpF ng ...„                    .....,  DECLARA,
para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS  N° 2021.02.09.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direi[o  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto  ao  Município  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso Xxxlll,  do arijgo 70,  da Constituição  Federal,  não emprega  menores
de  18  (dezofto)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezes§eís)  anos  em  trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direito  a  que se  possa prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, j.unto ao Municipio de ACOPIARA/CE,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato  superveniente  impeditivo  de  nossa  habilftação  para  paricipar  no  presente certame  licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expres§ão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante leg al)



CONTRATO N°

ANEXO IV
MINUTA 1)0 CONTRATO

CONTRATO     QUE     ENTRE    SI     CELEBRAM    A     PREFEITURA
MU N ICIPAL          DE         ACO PIARA/C E          E          A          E M PRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,   Estado  do  Ceará,  pessoa  juridica  de  direito  público  interno,   inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°
07.847.379/0001-19,  através  do  GABINETE  DO  PREFEITO,  ne§te  ato  representado  pela  Exma.  CHEFE  DE  GABINETE,  a
Sra. CPF  NO

estabelecida  na
neste ato  representada por

apenas  denominado de  CONTRATANTE]  e de outro  lado a  pessoa juridica
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°

poriador(a)  do  CPF  n°

e   C.G.F.  sob  o   n°
apenas  denominado  de  CONTRATADA,

resolvem  firmar  o   presente   Contrato,   tendo   em  vista  o  resultado  da  Licitação  procedída   da   TOMADA   DE   PREçOS   N°
2021.02.09.01, tudo de acordo com as nomas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

ib:à::i2::!ti;Íê!'.-;;,x:-i::i::,::.`:c:|:é,ójü:i.#i`ic;Ã;g:i|::Í`:os,S;à-àJEb:REiiij:;±jst,iuA;`í;ã;5:g;;€óâiçiis:e:,iE'Ã:YTgA3D:FD:E:â,:3.Ei:JSER,Tó
BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL e  seus Anexos,  e  seus Anexos,  devidamente  homologada  peb
respectivo  Secretàrio  Municipal,  a  proposta  da  CONTRATADA,  tudo  parte  integrante  deste  ccinúato,  independentemente  de
transcr%.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
-_--= -----          ________  __        _  ,

#stT#dEagffigffiLT#jéuL+LTLA#¥£EàEÊLffiEju#PL+E:::5#g¥#f#HàDEDSELj#LÉ¥j
CONFORME  PROJETO  BÁSIC0n-ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  1)0  EDITAL,  em  execução  incmeta,  sob  regime  de
empreftada  por  preço  global,   na  conformidade  do   Prpjeto  Básico/Termo  de  Reférência,   par{e  htegrante  deste  Ínstrumento
independente de tmnscrü.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO  E D0 REAJUSTAMENTO

3.1-O valor global da presente avença é de RS _(                  ).
3.2-  Os  pagamentos  serão  feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  servíços,  em  até  10  (dez)  dias  do  mês  subsequente  ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias,
através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fornecedor  ou  através  de  cheque  nominal,  de  acordo  com  os  valores  contidos  na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto bàsico.
3.3 -Por ocasião da realização dos sewiços o contratado deverà apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
A  Fatura e  Nota  FÍscal deverão  ser emitidas  em  nome da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA-CE,  acompanhado  das  Cer[idões
Federais,  Estaduais e Municipais.
3.4 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na

qual poderá ser utilizado o indice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.



3.5  -   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveís,  ou   previsiveis  porém  de

consequências  incalculáveís,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
foriuito  ou  fato  do   príncipe,  configurando  àlea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrat.n/o  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  adftivo,   ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a  retribuição   da  administração   para   a  justa   remuneração   da  execução,
objetivando  a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial  do conbato,  na foma do  ar[igo 65,  11,  udn da  Lei  Federal  n.°
8.666/93,  alterada e consolidada.
3.6 -  lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão  incluidas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclu§ive as relacionadas com materiai§, equipamentos e mão-de-obra..

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUçÃO  E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.  0 presente instrumento terá prazo de execução de 11  (ONZE)  MESES e vigência de 11  (ONZE)  MESES, vígorando,  assim,
até        de de  _  iniciados  no  prazo  máximo  de  05  (CINCO)  DIAS,  após  a  emíssão  da  ordem  de
serviços,  nos  locais  determinados  pela  Unidade  Gestora,  sendo  admftida  prorrogação  por  se  tratar  de  serviços  de  natureza
continuada,  nos termos do art. 57,  11 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - A  realização  dos  serviços  será de  acordo  com as solicitações  requi§ftadas  pela  Contratante,  devendo  os  mesmo§  serem
executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à §ede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencionado na respectiva Ordem de serviço;

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1-  As  despesas  decoríentes  da  presente  contratação  serão  pagas  com  recursos  orçamentários  oriundos  da  FONTE  DE
RECURS0 ORDINÁRIO, através do GABINETE DO PREFEITO,  na sequinte Dota¢ão Oiçamentán

•a respectivamente:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÂO/SU B FU NÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO

FONTE
ELEMENTO  DE

ORÇAMENTÁRIA PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

02 0201 04.122,0402.2003 100100 3.3.90.39,00

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços

6.1-  A  CONTRATADA  estará  obrigada  a  satisfazer  os   requisitos  e  atender  a  todas  as  exigências  e  condições  a  seguir
estabelecidas:
a) Prestar os serviços em estrita observância às di§posÍções da sua proposta e condições estabelecidas no termo contratual;
b)  A  contratada  deverà  manter  preposto,  aceito  pela  Prefeitura  Municipal  de  Acopíara,    para  representá-lo  na  execiição  do
contrato;
c) A Contratada é respon§ável  pelas despesas com hospedagem,  alimentação e transporte,  que se fizerem necessárias,  com o

preposto que o representá-lo na execução do contrato;
d)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  patrimônio  da  CONTRATANTE  por culpa,  dolo,  negligência  ou  imprudência de

seus profissionais;

e) Não transferir a outrem no todo ou em parie o objeto do presente Termo de Referência;

f)  Sob pena de rescisão contratual,  nãc) caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa

§;nu#e:njt:arr,do:u::o::eTte%::eN:]a:n;t:;ãpoa::sfi::#::taastoc:ndd:çT::sdp:ohv;db:,#â,çaãso,nee::na{:fi:câçeãxoe::,çg:doa;o[:Â:Í;jãà;SDãFEfiâvÁ

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Férm, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Sfte:iAr`^m/:aoopiara.ce.go\/.br



i)  Arcar com  todas  as  despesas  relativas  à  execução  dos  servíços,  mão-de-obra,  transpohes,  taxas,  emolumentos,  impostos,
todos  os  encargos  e  despesas  diretas  e  indiretas  de  caráter trabalhista,  tributário  e  previdenciàrio  decorrentes  do  presente
contrato  referentes  às  pessoas  envolvidas  na  prestação  dos  serviços,  qLie  não  terão  qualquer  vínculo  empregaticio  com  a
CONTRATANTE,  bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;

j) A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a cau§ar a terceiros ou ao patn.mônio da CONTRATANTE,
reparando  às  suas  custas  os  mesmos,  durante  ou  após  a  execução  dos  serviços  contratados  sem  que  lhe  caiba  nenhuma
indenização por parte da CONTRATANTE;
k)  O(A)  Contratado(a)  fica  obrigado(a)  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto
contratLial,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, confome o disposto no §  1°, do arl.65, da Lei
de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as paries.
1)    Executar   fielmente   os   serviços   contratados,    atendendo   aos   prazos   legais   estabelecidos   pelos   órgãos   de   controle,
responsabilízando-se  pela  sua  qualidade,  exatidão e  segurança diligenciando  no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos
segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigiveis.
m)  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  CONTRATANTE,  salvo

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
n)   Refazer  o   objeto  contratual   que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeíto   ou  em  desconformidade   com  as
especificações do Termo de Referência do Edhal, no prazo fixaclo pela CONTRATANTE, contado da §iia notificação.
0)   Providencíar   a   substftuição   de   qualquer   profissional   envoMdo   na   execução   do   objeto   contratual,   cuja   conduta   seja
considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
c) Determinar respon§ável para o acompanhamento e físcalização da execução do objeto contratual;
d) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços;
e)lnformar a CONTRATADA de atos que possam interierir direta ou indiretamente nos serviços prestados;

f)   Solicitar,   sempre   que   necessàrio,   informações   referentes   aos   sewiços  ora   objeto   do   presente   instrumento,   perante   à
CONTRATADA;

g)Comunicar  à  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a  execução  dos  serviços,  conforme  dispõe  este
instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

o        §,RAevsa:Íoa:::#,:aor:ssee#íoosspp::ât£:::o:e[:sCsoeNwíç¥sTpt:s4;dos pe,a coNTRATADA med,ante a apresentação de Nota F,sca],

j) Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execuçãc) do Contrato;
1) Aplicar as  penalidades previstas no  Edital e no presente instrumento,  na hípótese de a CONTRATADA não cumprir o Contrato,
mantidas as situações  nomais de disponibilidade e volume dos serviços,  arcando  a referida empresa com quaisquer prejuizos

que tal ato acarretar ao Municipio;

CLÁUSULA OITAVA . SUBCONTRATAçÕES DOS SERVIÇOS

8.1. Os sen/iços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

cLÁusuLA NONA -DAs ALTERAÇÕEs, Dos ACRÉsclMos Emu supREssÕEs Ao coNTRATo



9.1 -À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial do contrato,  e,  no caso parlicular de  reforma,  até o  limite de 50°/o

(cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do ari. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
9.2.  0 presente Contrato poderá §er alterado,  com as devidas justificativas,  mediante temo aditivo ou subtrativo,  nos termos da
Lei  Federal n.° 8.666/93.

9.3.  Nenhum acréscimo ou supres§ão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçÕES

10.1. A Contratada sujeitar-se-à,  em caso de inadimplemento de suas obrigações,  §em prejuízo de outras sanções  legais e da
responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicada§  de  modo  cumulativo,  independente  de  seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

o           ;r:,noo5go(oaíc:n:i:,cc.:n::;jTo|suapno,à caeontú:!,#;:a:.vpa;::,# ceutjàp#u#§:i.aá ::::,set:nâídcaednear poenp:#ep::Tne.gbasep;eãvisct,: à:
prazo global;
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos;
-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos

de outras penalidades previstas em lei;
-  0,0001%  (um  décimo   milésimo   por  cento)  sobre  o  valor  global  do  Contrato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecidas neste Edftal ou no Contrato, conforme o caso;
-10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos sewiços a terceiros,  no todo ou

em pane, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5%  (cinco  por cento)  sobre o valor do  Contrato,  se  a  Contratada deixar de  atender às  recomendações  de ordem técnica

emitidas  pela ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda,  no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;

-mu[ta de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-suspen§ão temporária de pahicipação em licftação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
-   declaração   de   inidoneidade   para   lícitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  pimição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no i[em anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

':n:StíuÂ:eí|°e#¥:!`#!tp:'edàa:sP:r:i;ç:!;:dircierlet;istt::g:ul;#;i::::tueac:ens:;St:°;c::aTr::c,:::dsoeqdueênp::ansocd::::taot,U::§:e:::Vd':tnat:::

notfficação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes  da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às  suas  cláusulas  e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
1 1.3.  0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ahigos 79 e 80 da Lei de Licftações.



12.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.

12.2.  0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edftal de Licitação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direfto  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá onerar o  objeto  do  Contrato  ou  restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em pahe, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e
deste contrato.
12.6.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
12.7.  A Contratada se obriga a efetuar,  caso solicitado pela  Contratante,  testes  previstos nas normas da ABNT,  para definir as
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8.  As  ligações  provisórias  que  se fizerem  necessárias  para a execução  dos serviços,  bem  como  a  obtenção  de  licenças  e
alvarâs, correrão por conta da Contratante.
12.9 A  publicação  resumida  do instrumento deste contrato deverà ser publicado  por afixação em  local  de costume,  até o  quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura;
12.10.  Os casos e situações omissos serão  resoMdos de comum acordo,  respeitadas as disposições da Lei 8.666/93,  altera da

pela Lei 8.883/94,  e demais  Legislações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO

13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir  quai§quer  dúvidas
oriundas deste CONTRATO, com expres§a renúncía de qualquer outro,  por mais privilegiado que seja.
E  por estarem assim justos e contratados,  assinam o presente inst"mento em 03 (três) vias de igual teor e para  um sÓ fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a {udo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, # DE ******** DE 2021.

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATANTE

âRLâ#E%Ê
p`#E`FüãÀ u`j`ic.: p±i  .`.

OE'RA
ACOPIARA

TESTEMUNHAS:

1.

CONTRATADA

CPF:



A  COMISSÃO  PERMANENTE
CEARÁ,  torna  públíco,  para  conhecimento-dos  interessados,  que  no  próximo  dia  1°  de  Março  de
2021,  às  O9hoomin,  estará  realizando  licitação,  na  modalidade TOMADA DE  PREçOS,  critério  de

jggaTÊÀtfAgÃEgoDEppERSEsÇooA:UL£,EfcLÁÉÀmàa!âES#ÃonoDE2g2E`iovíéo8.3'bEC&gsÊ!ssopRa,rÂ

E   CONSULTORIA   JURÍDICA   JUNTO   AO    GABINETE    DO    PREFEITO    DO    MUNICÍPIO    DE
ACOPIARA, CONFORME PRojETO  BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO  EDITAL,
o  qual  encontra-se  na  íntegra na Sede da  Comissão,  no  CENTRO ADMINISTRATIVO - situado  na
Avenída José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras - Acopiara -  Cearà.  Maiores  infomações  no  endereço
citado   ou   pelo   e-mail:   licitaacopiara@hotmail.com   no   horârio  de   O8:00h   às   12:00h   ou   pelo   site

hftp://municípios.tce.ce.gov. br/licitacoes , A Comissão.

DE  LICITAÇAO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -

A SER PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E   DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO - D.O.E

DIA 11  DE FEVEREIRO DE 2021.



_____J



***  ***  ***
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de A]``ontada  nas Modnlidndes de Licitações Clássicas. Pregão e Sistem de Registro de Preços. Contratada: Consuliti - ConsultoTia cm Licitação LTDA.
Valor Globí`l: RS  Iíi.800.00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Vigência: de  15/01/2021 à  15/04/2021. Daia da Assimtum:  15/01/2021. Amoiitíida -CE,15
de jnmiro de 2021.  Paulo Berg Mclgaço -Presidcnte do Câmnra Municii]al dc Amontadn.

Estado di)  C®nrá -Câmam Municipal  de Amontada -Extmto do Contrato  n°  005/2021  -PregÃo  Prescncíal n° 1]01/2021. Conimt@nie: Càm]ra

foT:i:i:ã;:d;o?t:inu,aardà;g:icãt::v?|ujgÂã.ovda,oçoGTobbuai:iá:',5tj?6o53çôâo(ljrnaq:eonTauem#aemm?,'Fsreoi'§acednetoYeeí:`i,:à,,edna,aceâTêas=e`::,),içii:i'n:ieafd=8T;âd„aíg2E,.
à 3]/12/2021.  Data da AssimtuTa:  01/02/2021. Amontada -CE, 01  de revereii.o  de 2021.  Paulo  Berg Melgaço -Prcsiilente da Câmara Muricipal de
Amontnda.

***  ***  ***

E,5,tnn.dc',:od.C&ü.rLáe:F.:Tia=à.^,',`:ná:iapê'e!eML.i,Teoieir:í6o6rê:;eú:,AL|:::eq:.Cda.n*e.l:F::ioàâúç|ç:;isqsuãeo.p:gga:àeat,:sqeen:iiac,i'Ísã2:2dgaoç/a2'g2r-ÍkniciEa.`u!:

&bjite::;a"cfi:',',',t;';'cçi:.dâcp,i;:::ã:i:Ce;:Tni:::.dóufi:Tec::::£t:@d:.pà:âa|g#às2;ÉóiT,pàsaE9%dooL::*;ócriaon::,cai::.aií:not:i:.cdâ.mí:ar%,ucnàc,i|à`f:ntiy¥::ii::Ê:
2021.  `1 iiiio  Gli.ilson  l}arri?l.}  de Oliveim -Pri`sidente da Comissão Permanentc de Licilação.

***  ***  ***

„{:.tí,,:Fv:::v::,::t;,S,,::ís:.,c.o:`:L.cr,Cjí:uorà,j;h,[ouén;c#:sç;Õ:adrer:c;aâ;í:od::ríígcêí;%ã:e_dí:ínog,ãâe:,oín2aod2n,s.::.:toe.:àíEeeaàí,:E;s[í::,caeçsãsçà£dTsvâsdHao:;aí::íos¥oeffô#íCo:

por  inii'i.i`ii.dio  Jn  Secreiiirii`  Miinicipal  de  Sa`.ide  de Barro/CE. Abertura:  26  de Fcvereiro  de 2021  à§  08:30  horas.  Inlcio  de  acolhimento  das  p[oposias
comercii`is  ocorr..r.i ii  pi`rtir do  dia  12  de Fcvcreiro dc 2021.  às 08:30 homs. Mniores  informações e entrega de editais no endereço cletrônico: `v`v`v.
bllcompr.ib..com. oii pelo tL.lefoiie (88) 3554-1612. J}arro/CE,10 de Fe`'erciri) de 2021. Julio Cezar Albuquerque de Amújo -I'regoeiro.

m„***
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Câmm  Municipdl dc Mucmi`bo à Rua Moitsenhor Melo, 289 -Centro. Mucantbo -CE,  11 de ftvereino de 2021. Pablo Duarfe Ferrcira -Presidento CPL.

EJffi = m
.: -,| L ,"     ESTi\D0  1)()  C-I.:,\RÁ -l'REFEITURA i`luNICIPAL DE CRATO -

i       .     AVIS(I  I]l.: ,+BER'I`UR,\  [lE  I.RAZO  PARA Cor`'TRARRAZÕES -

ãeoeÊ'gc..:hRa#uÊ;`a:là.Ts':.r:;';:);ldo:2s?;í;moabJ;:;:i.Cuo,:'a¥à:çràomç:scsaen¥iisç::
dremgi'iti  i`o  tvILinicipio  dc  Crato/CE.  A comissão  permanenic  de  licitação
da PMC  tom:` público e em cspecinl as empresas participnntes da licimçÃo
em epigml`c que a empresa ^RN  ENGENHARIA EIRELl, ínscrita no
CNPJ  N°  11.477.070/0001-51,  aprcscnto.i  recurso  administraiivo  contra u
classiíii`ação da  proposta da cmpresa  ROMA CONSTRUTORA EIRELI
ME,  iiiscriia  no  CNPJ  N°  21.725.552/0001-37  e  com  fiilcro  no  §3°  do
art.109  da  lei  redeml  n°  8.666/93` e suas alterações. abre-se o prazo de

!:ri(:jrpcao|,:;:s,núí:ismpa:,T.:i#dTàsui:ã.oí::c?,o.ng.Tadz.õ::rpme:a:cccTrpsrac,s::
cncontra disponivcl  com a comissão c rio porial do Tiibmal dc Contas do
Estado -TCE. Maiorcs inforimçôcs através do tclcfoiic (88)3521.9600 das
Oshooiiii.n ás  lJ:00 lioras  (horário  local). Cmto-CE, 10  de fevereiro  de
2021 - Valéria do Carmo Moui.a -I'residente da CPL/PMC.

ESTAI) O DO CEARÁ -PREFEITURA MtJ.N ICIPAL I)E ACOPIARA-àAgu£;€::E:o'g'ET¥â#E3g;#?ÊàEipA£ÃÇo:oàTp2p%]#ji#

oonhecimento dos intercssados, que no próximo dia  1° de Março de 2021,
às  O9hooniin`  cstará  realizündo  licitaçào,  na  modalidade  TOMADA I)E

:o:bàFD:o:iícE,:gàod;;#:caímEe;fià:8"pDEã:cEROR;:r|E?ÊGtLÃ:o:sôEÉ:s!àmEodâ
CONS UIJTORIA JURII)lcA JUNTO AO GABINETE 1)0 PREFEITO
I)O MUNICÍPIO I)E ACOPIARA, CONFORME PROJETO BÁSICO/

reEn¥n:gDmEnRaESFeE¥aN€oln4igsTOTOEcXEONTR3DAlf#|P,S.#ànTC,0çán:
siimdo  na Avenida José Marqucs Filho.  600. Arogiras -Acopinra - Ceará.

¥.:ào::,:ci.nio=ahç.õ£i:od:%d8?àeoçho£i',a2d:%,ohu.?,e;Oe,:-:,ac"i,:;C:i,)a#:fciía,?.?
tce.ce.gov.br/lici.acoes. A Comissão.
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MENOR PREÇO GLOBAL, tombado sob o n° 2 2.09.01, com

Expediente:
A`so(ii`ção dos Munjc]'pios c Prereitos do Estado do Ceará -AI.RECE

DIRETORIA D0 BIÊNIO 2019-2020
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0 Diário Oficial dos Munici-pios dQ Estado do Ceará  é um solução voltada à
modcmização c trmíparência dü gestão municii)al.

ESTADO D0 CEARÁ
I'REFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

COMISSÃO PEBWIANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO I)E LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°

2021.02.09.01

â|üà:g|),!às|ã``\3|u,:FCR|hp'AALNEDNETEcoDPTARkl:¥Ê£âÁo,to?nAa

(L.iiâ:b;ü;:;,|;'r::efo2nj`2Cf.i'`;:.n:rg,i8#ne.re::,aí:s.reqai:,_::d:rí.íciiTaoçãd.i,a::
mod.ilid.\ilc    TO.\IADA    DE    PREÇOS,    criiério    dc   julgamento

rins   pa[a   CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   J A   PARA
PRESTAÇAO      I)E      SERVIÇOS      DE      ASSESSO
CONSULTORIA   JURÍDICA   -JUNTO   AO    GABINETE   1)0
PREFEITO  1)0  MUNICÍPIO  DE  ACOPPRA,  CONFORME
PROJETO  BÁSICO/TERM0  DE  REFERENCIA  EM  ANEXO
DO EDITAL, o qud cncontra-se Da i'ntegra na Sede da Comissão. no
CENTRO ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques
Fimo.  600,  Aroeiras  -  Acopiara  -  Ceará.  Mriores  informações  no
endereço   citado    ou   pelo   e-mLil:    licitmcopiara@hotmail.com   no
horário          de          O8:00h          às          12:00h          ou          pelo          site
htlp://municípios.tce.ce.gov.brAicitacoes.

À COMISSÃO.
Pub]Ícado por:

Antonia Elza Almeida da Silva
Códigoldentiricador:CF9D98CB

PROCURADORIA-GERAL 1)0 MUNICÍPIO
I)ECRETO N° 007#021, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

¥[SJL][Tc¥!:A:L:,âE¥D3Á%°u¥àâs%pN¥:TFEE£°sFgi:]Acf

DECRETO N° 007/2021, de 10 de fcverciro de 2021.

ENÚSBTTcUÁ.#SNfcTPB#?oDCAo#MÊTESTGESEÃS
ESTRATÉGICA     -     CGE,     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  DE ACOPIARA`  no  uso  das  atribuíções  conferidí`s
pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANI)O  tmbén  o  disposto  nci  iirt.7°  da  Lei  Municipal
1.524/09, que diz:

"A  delegação  de  coT]ipetência  será   utilizada   como   ins{ruiiien(o  de

descentrülízução  adininis(rativcL`  com  o  ol)jeti`io  de  assegurai.  iiiaior
rai7íde=  e  ol}ietivídüde  às  decísões  siiiiando-se  iia  pro.ximidade  dc)s

f iatos, iiesso{is oii i)rol)leinas a a[ciider.

Parágrafo     Único     -     São     delegá\ieis     todas     as     coiiipetêTicias
admínisrrati\ias previs{as iiesta Lei.  i.essalvadas aqiielas conside radas

pela legislação coiiio seiido da competência e.xclusi`ia ou pilvaii\ia do
iitiiliir do  órgão."

DECRETA:

Art.1Ü    -    Fica    instituído,    no    âmt)i(o    da   Administração    Pqblica

gE:iÉ'Ê3,àosmT#inÉog#:n:ioêãEe.hi:::roqnusiá:;|opC.?TuTuTUDE
Prefeito  no  planejamento.  execução  e  monitorairiento  dos  seguíntes

i]rojeto.s prioritários para o mmdato 2021/2024:

I - ações administrativas dos primeiros cem dias de govemo:
11 - ações inerentes às comemorações do Centenário de Acopiara:
111  -  claboração  de  um  plano  de  desenvolvimento  do  município  a
médio e longo prazo.

E3iá#£G.U;fic:.câÊs::ãv:d:Íee.s;idqa:e:op¥c¥ia?.EmaGSEdse'm?,3
Secretarias,  conforme  suas  competências  e  atribuições,  respeitando
sempre os deveres de transparência e diálogo ii]tersetorial.

Ai.t.2°  -  0  C.oMITÊ  DE  GESTÃO  ESTRATÉGICA -  CGE  terá  a
seguinte formação e composição:

www.diüiomunicipal.com.br/aprece



A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,

CERTIFICA,   para  os  devidos  fins,  que  o  AVISO   DE  LICITACÃO,   alusivo  ao  Edital  da  Licitação  na

modamade  TOMADA  DE  PREçOS  N°  2021.02.09.01,  que  tem  como  ol}jeto  os  CONTRATAÇÃO  DE

PESSOA   JURÍDICA   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERvlços   DE   ASSESSORIA   E   CONSULTORLA

JURÍDICA  JUNTO   A0   GABINETE   DO   PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA,   CONFORME

PROJETO  BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCLA EM ANEX0  DO  EDITAL,  no db  11  DE FEVEREIRO  DE

o        ã#:#j|e.A##T#hA.DED.ALLTà"oD.S#dD: 5#HeA:# Í#N,:5
0FICLAL  DO  RESPECTIVO  ENTE  FEDERATIVO  -  APRECE,  confórme  estabelece  o  An.  21°  da  Lei

Federal 8.666".

ACOPIARA/CE,  11  DE FEVEREl

ANTÔNIA ELZA

0 DE 2021.

EIDA DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -AcopTara -Ceará
CNPJ nQ 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-Ü99

Site:\A/ww.acopiaTa.cÊ.gov.br


